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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.2702.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2023  – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 21/03/2023 

ABERTURA: 11:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº12/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 14/2023   - SRP
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  O  FUTURO  E  EVENTUAL  FORNECIMENTO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIAS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.2702.02/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA,  nas Dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Município de PASTOS BONS/MA,   Av. Domingos Sertão, Nº 1000,
Bairro São José, CEP: 65.870-000, PASTOS BONS - MA,  juntamente com a Srª Vera Lucia Ferreira Costa Mota, Secretária , gerenciadora da presente
ata, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 014/2023, de 04 de janeiro de 2023, em
face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 14/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:  

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:  

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.  14/2023, bem como
das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

Dados da Empresa: M. C. DA. S. GOMES LTDA - ME

CNPJ: 23.608.572/0001-53 Inscrição Estadual: 
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Endereço:  AV  MARIO  BEZERRA,  Nº  15,  BAIRRO  CENTRO  CIDADE:SAO
DOMINGOS DO AZEITAO/MA - CEP: 65.888-000 Inscrição Municipal: 

Tel./Fax: (99) 3559-1101/+55 99 98806-9126  EMAIL: j.r.licitacoes.eletronicos@gmail.com

Parágrafo  único:  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em  documento  vinculativo  e  obrigacional  às  partes,  com  característica  de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação
formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS – MA, onde os
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data
da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários
e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

COTA PRINCIPAL – correspondente até a 80% (oitenta por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital;

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VAL.
UNITARIO VAL. TOTAL

1
Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:
com  metal  fundido  com  dente  trilux  e  resina
clássica incolor e rosa com crosslink

PROTESE 240 R$ 280,00 R$ 67.200,00

2
Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com
metal  fundido com dente  trilux  e  resina  clássica
incolor e rosa com crosslink

PROTESE 240 R$ 280,00 R$ 67.200,00

3 Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente
trilux e resina clássica incolor e rosa com crosslink PROTESE 240 R$ 295,00 R$ 70.800,00

4 Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux
e resina clássica incolor e rosa com crosslink PROTESE 240 R$ 295,00 R$ 70.800,00

VALOR PRINCIPAL    R$ 276.000,00

COTA RESERVADA – correspondente até a 20% (vinte por cento) das quantidades totais do objeto, destinado à
participação dos interessados que atendam aos requisitos deste edital;

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VAL.
UNITARIO VAL. TOTAL

5
Prótese dentaria parcial removível superiores, ref:
com  metal  fundido  com  dente  trilux  e  resina
clássica incolor e rosa com crosslink

PROTESE 60 R$ 280,00 R$ 16.800,00
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6
Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com
metal  fundido com dente  trilux  e  resina  clássica
incolor e rosa com crosslink

PROTESE 60 R$ 280,00 R$ 16.800,00

7 Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente
trilux e resina clássica incolor e rosa com crosslink PROTESE 60 R$ 295,00 R$ 17.700,00

8 Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux
e resina clássica incolor e rosa com crosslink PROTESE 60 R$ 295,00 R$ 17.700,00

VALOR COTA RESERVADA    R$ 69.000,00

VALOR TOTAL    R$ 345.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos
de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 14/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve
o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PASTOS  BONS/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo:  Quando os preços registrados,  por motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao preço praticado no mercado,  a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;
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Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando mediante  solicitação por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade  do  cumprimento  das  exigências  do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art.  65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III  - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima
Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato
ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I, III e IV,
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;
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Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e,
não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  A  penalidade de declaração de  inidoneidade para  licitar  e  contratar  com a  Administração Pública  será  proposta  se
constatada má fé,  ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
Pregão ELETRÔNICO nº 14/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO nº 14/2023  - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

Pastos Bons-Ma, 27 de março de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS – MA; Vera Lucia Ferreira Costa Mota - Secretária
Municipal De Saúde - ÓRGÃO GERENCIADOR.

M. C. DA. S. GOMES LTDA – ME -  CNPJ Nº 23.608.572/0001-53 - Rep. Legal:  MARCOS CARDOSO DA SILVA GOMES - CPF: 035.101.733-09;
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.0102.03/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2023  – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/03/2023 

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº11/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 12/2023   - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE BOMBAS E PEÇAS DE BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.0102.03/2023. VALIDADE: 12
(DOZE) MESES.

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA,  nas Dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Município de PASTOS BONS/MA,   Av. Domingos Sertão, Nº 1000,
Bairro São José, CEP: 65.870-000, PASTOS BONS - MA,  juntamente com a a Srª Vera Lucia Ferreira Costa Mota,  Secretária , gerenciadora da presente
ata, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo  Decreto Municipal nº 012/2023, de 04 de janeiro de 2023, em
face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 12/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:  

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes:  

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o Futuro e
eventual FORNECIMENTO DE BOMBAS E PEÇAS DE BOMBAS DE POÇOS ARTESIANOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes
do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.  12/2023, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.
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Dados da Empresa: MARCIEL LIMA COSTA-ME

CNPJ: 28.869.450/0001-34
Inscrição Estadual: 

12.543588-6

Endereço: RUA AMELIA GONCALO, 338- PASTOS BONS-MA, CEP: 65.870-000 Inscrição Municipal: 

Tel./Fax: 99 99645-6272  EMAIL: IRIANESILVAPB@GMAIL.COM

Parágrafo  único:  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em  documento  vinculativo  e  obrigacional  às  partes,  com  característica  de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

I.  Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação
formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente em lugares destinados pelas Secretarias, estabelecido nesta cidade de PASTOS BONS – MA, onde os
produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data
da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV.  Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023-SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários
e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII.  Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

Item DESCRIÇÕES DO OBJETO v.
unitário MARCA Quant Unid Valor Total

1 BOMBA  SUB GIRO 3”  GT0307  0,50HP 220V
MT ANAUGER

R$
1.005,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 9.045,00

2 BOMBA  SUB GIRO 3”  GT0314  1,00HP 220V
MT ANAUGER

R$
1.226,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 11.034,00

3 BOMBA  SUB GIRO 3”  GT0318  1,50HP 220V
MTANAUGER

R$
1.447,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 13.023,00

4 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0511  2,00HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
2.277,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 20.493,00

5 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0515  3,00HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
2.606,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 23.454,00

6 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0310  1,00HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
1.845,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 16.605,00

7 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0321  3,00HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
2.583,00

ANAUGER 9 Unidades R$ 23.247,00

8 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0317  2,00HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
1.958,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 17.622,00

9 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0312  1,50HP 230V R$ ANAUGER 9 Unidades R$ 18.045,00
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MT COM BOX ANAUGER 2.005,00

10 BOMBA SUB GIRO 4” GR0321 3,00HP 380V T
ANAUGER

R$
1.716,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 15.444,00

11 BOMBA SUB GIRO 4”  GR0509  1,50HP 230V
MT COM BOX ANAUGER

R$
2.150,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 19.350,00

12 MBP  4R3PA-19  230/002/23MO  B25BOMBA
CENTRÍFUGA MONO LEÃO

R$
2.068,00 LEÃO 9 Unidades R$ 18.612,00

13 MBP  4R5PA-12  230/002/23MO  B25BOMBA
CENTRÍFUGA MONO LEÃO

R$
2.087,00 LEÃO 9 Unidades R$ 18.783,00

14 MBP  4R5PA-18  230/003/23MO  B25BOMBA
CENTRÍFUGA MONO LEÃO

R$
3.166,00 LEÃO 9 Unidades R$ 28.494,00

15 MBP  4R5PA-16  230/003/23MO  B25BOMBA
CENTRÍFUGA MONO LEÃO

R$
2.947,30 LEÃO 9 Unidades R$ 26.525,70

16 MOTOR  SUB GIRO 4”  3,00HP 380V  TRIFAS
ANAUGER

R$
1.860,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 16.740,00

17 MT  230/003/38TRMOTOR  TRIFASICO  PARA
BOMBA SUBMERSA LEÃO

R$
1.703,00 LEÃO 9 Unidades R$ 15.327,00

18 MT  230/003/23MOMOTOR  MONOFASICO
PARA BOMBA SUBMERSA LEÃO

R$
1.846,00 LEÃO 9 Unidades R$ 16.614,00

19 MT  230/002/23MOMOTOR  MONOFASICO
PARA BOMBA SUBMERSA LEÃO

R$
1.747,00 LEÃO 9 Unidades R$ 15.723,00

20 MOTOR OM4A 3HP 220V MONO R$
1.944,00 EBARA 9 Unidades R$ 17.496,00

21 MOTOR OM4A 3HP 380VT EBARA R$
1.770,90 EBARA 9 Unidades R$ 15.938,10

22 BOMBEADOR  GIRO  4”  3,00HP  GR0321
ANAUGER

R$
927,50 ANAUGER 9 Unidades R$ 8.347,50

23 BOMBEADOR  GIRO  4”  3,00HP  GR0515
ANAUGER

R$
849,62 ANAUGER 9 Unidades R$ 7.646,58

24 BB  4R5PA-18BOMBA  CENTRIFUGA  SEM
MOTOR

R$
1.122,88 LEÃO 9 Unidades R$ 10.105,92

25 BB  4R3PA-19BOMBA  CENTRIFUGA  SEM
MOTOR

R$
860,00 LEÃO 9 Unidades R$ 7.740,00

26 BB  4R4PA-16BOMBA  CENTRIFUGA  SEM
MOTOR

R$
760,00 LEÃO 9 Unidades R$ 6.840,00

27 BOX  COMANDO  GIRO  M  2,00HP  230V
ANAUGER

R$
700,00 ANAUGER 9 Unidades R$ 6.300,00

28 PN CPD/003/22MONO COMPONENTES PARA
BOMBAS HIDRAULICAS LEÃO

R$
1.300,00 LEÃO 9 Unidades R$ 11.700,00

29  CONTATOR CJX2- 1810 LUKMA R$
110,00 LUKMA 9 Unidades R$ 990,00

30  CONTATOR CJX2- 2510 LUKMA R$
170,00 LUKMA 9 Unidades R$ 1.530,00

31 LUKMA CONT. CJX2- 3210 R$
200,00 LUKMA 9 Unidades R$ 1.800,00

32  CONTATOR CJX2- 4011 LUKMA R$
230,00 LUKMA 9 Unidades R$ 2.070,00

33  RELÉ LR2 D1322 17-25A LUKMA R$ 70,00 LUKMA 9 Unidades R$ 630,00

34 RELÉ LR2 D1321 12-18A LUKMA R$ 80,00 LUKMA 9 Unidades R$ 720,00
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35 RELÉ  FALTA  DE  FASE  LK-GFF  S/N  380V
LUKMA

R$
100,00 LUKMA 9 Unidades R$ 900,00

36 RELE  TEMPORIZADOR  LK-RT  0-30S  220V
LUKMA R$ 70,00 LUKMA 9 Unidades R$ 630,00

37 CHAVE MAGNÉTICA 5CV 380V 7-10A LUKMA R$
220,00 LUKMA 9 Unidades R$ 1.980,00

38 CHAVE MAGNÉTICA MONOFÁSICA 3CV 220V
17-25A LUKMA

R$
280,00 LUKMA 9 Unidades R$ 2.520,00

39 CHAVE DE PARTIDA ELETRONICA EPX 2CV R$
100,00 EPX 9 Unidades R$ 900,00

40 CHAVE DE PARTIDA ELETRONICA EPX 3CV R$
115,00 EPX 9 Unidades R$ 1.035,00

41 CAPACITOR  PERMANENTE  30UF  440V
LUKMA R$ 39,00 LUKMA 9 Unidades R$ 351,00

42 CAPACITOR  PERMANENTE  40UF  440V
LUKMA R$ 45,00 LUKMA 9 Unidades R$ 405,00

43  CAPACITOR  PERMANENTE  50UF  440V
LUKMA R$ 35,00 LUKMA 9 Unidades R$ 315,00

44 CAPACITOR DE PARTIDA 378-454 UF 127V R$ 25,00 TEKLE 9 Unidades R$ 225,00

45 CAPACITOR PARTPARTIDA 270-324UF 250V R$ 40,00 TEKLE 9 Unidades R$ 360,00

46 CAPACITOR PARTIDA 540-648UF 110V R$ 40,00 TEKLE 9 Unidades R$ 360,00

47 VOLTÍMETRO LK-V72 250V R$ 60,00 TEKLE 9 Unidades R$ 540,00

48 VOLTÍMETRO LK-V72 500V R$ 60,00 TEKLE 9 Unidades R$ 540,00

49 VOLTÍMETRO LK-V96 500V R$ 80,00 TEKLE 9 Unidades R$ 720,00

50 VOLTÍMETRO SF-52 250V R$
100,00 TEKLE 9 Unidades R$ 900,00

51 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 20A R$ 10,00 TEKLE 9 Unidades R$ 90,00

52 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50A R$ 60,00 TEKLE 9 Unidades R$ 540,00

53 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 10A R$ 50,00 TEKLE 9 Unidades R$ 450,00

54 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 20A R$ 35,00 TEKLE 9 Unidades R$ 315,00

55 DISJUNTOR DIN UNIPOLAR 10A R$ 10,00 TEKLE 9 Unidades R$ 90,00

Valor Global:     R$
458.200,80

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I.  Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos
de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II.  Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
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III.  Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais.

IV.  Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA:  Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 12/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,
juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes
casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve
o  custo  dos  materiais  registrados,  cabendo  à  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PASTOS  BONS/MA,  órgão  gerenciador  desta  ATA,  promover  as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo:  Quando os preços registrados,  por motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao preço praticado no mercado,  a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão ELETRÔNICO,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados no mercado;

VI.  Por  iniciativa  do  próprio  fornecedor,  quando mediante  solicitação por  escrito,  comprovar  a  impossibilidade  do  cumprimento  das  exigências  do
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 

Parágrafo Único:  Nas hipóteses previstas no Art.  65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

DAS PENALIDADES



EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA
VOL. III - Nº 0561/2023 – SEGUNDA - 27 DE FEVEREIRO DE 2023
ISSN - 2965-0976

10 / 18

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III  - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado,  recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima
Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro:  As multas a que se refere o  inciso II da Cláusula Décima Quinta  não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato
ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na  Cláusula Décima Quinta, em seus  incisos I, III e IV,
facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Parágrafo Primeiro:  Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo:  Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e,
não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  A  penalidade de declaração de  inidoneidade para  licitar  e  contratar  com a  Administração Pública  será  proposta  se
constatada má fé,  ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
Pregão ELETRÔNICO nº 12/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão ELETRÔNICO nº 12/2023  - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

Pastos Bons – MA, 23 de março de 2023; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS – MA; Vera Lucia Ferreira Costa Mota - Secretária
Municipal De Saúde - ÓRGÃO GERENCIADOR.

MARCIEL LIMA COSTA-ME - CNPJ Nº 28.869.450/0001-34; Rep. Legal: MARCIEL LIMA COSTA - CPF: 837.997.533-20. FORNECEDOR/DETENTOR
DO REGISTRO.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.2702.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2023    – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 21/03/2023 

ABERTURA: 11:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da sessão de
julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, não havendo interposição de recurso,
ADJUDICO o objeto para o futuro e eventual fornecimento de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
RESULTADO:

FORNECEDO
R:

M. C. DA. S. GOMES LTDA 23.608.572/0001-53

LOTE/ITEM FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNIT.

QTD VALOR
FINAL

Prótese  dentaria  parcial  removível  superiores,  ref:  com
metal fundido com 

VIPI DENTES 280,00 240 67.200,00

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal
fundido com dente 

VIPI DENTES 280,00 240 67.200,00

Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 240 70.800,00

Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e resina
clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 240 70.800,00

Prótese  dentaria  parcial  removível  superiores,  ref:  com
metal fundido com 

VIPI DENTES 280,00 60 16.800,00

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal
fundido com dente 

VIPI DENTES 280,00 60 16.800,00

Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 60 17.700,00

Prótese dentaria total inferior, ref: com dente trilux e resina
clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 60 17.700,00

QTD: 8 VALOR TOTAL: 345.000,00

PASTOS BONS, 22 de março de 2023; Geila Melo Carvalho – Pregoeira Municipal de Pastos Bons/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2010.2702.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2023    – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 21/03/2023 

ABERTURA: 11:00 HORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02) considerada a realização da sessão de
julgamento dela extraída a ata de julgamento do processo em epígrafe, passada todas as fases de julgamento, não havendo interposição de recurso,
HOMOLOGO o objeto para o futuro e eventual fornecimento de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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RESULTADO:

FORNECEDO
R:

M. C. DA. S. GOMES LTDA 23.608.572/0001-53

LOTE/ITEM FABRICANT
E/MARCA

VALOR
UNIT.

QTD VALOR
FINAL

Prótese  dentaria  parcial  removível  superiores,  ref:  com
metal fundido com 

VIPI DENTES 280,00 240 67.200,00

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal
fundido com dente 

VIPI DENTES 280,00 240 67.200,00

Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 240 70.800,00

Prótese  dentaria  total  inferior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 240 70.800,00

Prótese  dentaria  parcial  removível  superiores,  ref:  com
metal fundido com 

VIPI DENTES 280,00 60 16.800,00

Prótese dentaria parcial removível inferior, ref: com metal
fundido com dente 

VIPI DENTES 280,00 60 16.800,00

Prótese  dentaria  total  superior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 60 17.700,00

Prótese  dentaria  total  inferior,  ref:  com  dente  trilux  e
resina clássica incolor e 

VIPI DENTES 295,00 60 17.700,00

QTD: 8 VALOR TOTAL: 345.000,00

PASTOS BONS, 24 de março de 2023; Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  165/2023 -  REF.:  INEXIGIBILIDADE nº
01/2023 – PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA),
através  de  sua  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  e  a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ
Nº 35.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Engenheiro Oscar Ferreira
nº47,  Casa Forte,  cidade de Recife/PE,  CEP 52.061-022,  Tel.:  +55 81
2121.6444, email: monteiro@monteiro.adv.br, site: www.monteiro.adv.br, –
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria
em administração tributária visando à recuperação do seguro de acidente
do trabalho (SAT), majorado pelos riscos ambientais do trabalho (RAT),
fator  acidentário  de  prevenção  (FAP),  bem  como,  serviços  técnicos
especializados  de  consultoria  em  administração  tributária  visando  o
revisionamento e recuperação da Contribuição ao RGPS e/ou ao RPPS
em razão de seu recolhimento/cobrança sobre verbas e rubricas que não
compõem a base de cálculo previdenciária-  VALOR GLOBAL:  no valor
estimado de R$0,17 (dezessete  centavos)  para  cada R$1,00 (um real)
efetivamente  recuperado.-  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  -  BASE
LEGAL:  Inciso  II,  do  Artigo  25  da  Lei  Federal  nº  8666/93–  DATA DA
ASSINATURA:  24/02/2023.  SIGNATÁRIOS:  Secretaria  Municipal  de
Administração do Município de Pastos Bons/MA, através do Sr. PAULO
EMÍLIO  ALVES  RIBEIRO  e  MONTEIRO  E  MONTEIRO  ADVOGADOS
ASSOCIADOS, CNPJ Nº 35.542.612/0001-90, Pela CONTRATADA. 24 de
fevereiro de 2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO. Secretário Municipal
de Administração do Município de Pastos Bons/MA.

SETOR: GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 06/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023 Regulamenta a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos,  no  Município  de  PASTOS  BONS/MA.  ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO, Prefeito do Município de PASTOS BONS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA: CAPÍTULO
I  DISPOSIÇÕES  GERAIS  Art.  1º  Este  Decreto  regulamenta  a  Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  municipal  de  PASTOS
BONS Art.  2º  O  disposto  neste  Decreto  abrange  todos  os  órgãos  da
administração direta do Poder Executivo municipal  de PASTOS BONS,
autarquias,  fundações,  fundos  especiais  e  as  demais  entidades
controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura. Parágrafo único. Não
são  abrangidas  por  este  Decreto  as  licitações  das  empresas  estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho
de  2016.  Art  3º  Na  aplicação  deste  Decreto,  serão  observados  os
princípios  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moralidade,  da
publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da  probidade
administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital,
do  julgamento  objetivo,  da  segurança  jurídica,  da  razoabilidade,  da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro). CAPÍTULO II DOS AGENTES QUE ATUAM
NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Art 4º Ao Agente de Contratação,
ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da
fase  externa  do  processo  licitatório,  incluindo  o  recebimento  e  o
julgamento das propostas,  a negociação de condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

http://www.monteiro.adv.br/
mailto:monteiro@monteiro.adv.br
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- conduzir a sessão pública;

-  receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  os  pedidos  de
esclarecimentos  ao  edital  e  aos  anexos,  além  de  poder  requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

-  verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação  aos  requisitos
estabelecidos no edital;  IV -  coordenar  a sessão pública  e  o envio de
lances, quando for o caso;

- verificar e julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;

- indicar o vencedor do certame;

- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; X - conduzir os trabalhos
da equipe de apoio; e

XI  -  encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade
competente e propor a sua homologação.

§  1º  A  Comissão  de  Contratação  conduzirá  o  Diálogo  Competitivo,
cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo
de outras tarefas inerentes a essa modalidade. § 2º Caberá ao Agente de
Contratação  ou  à  Comissão  de  Contratação,  além  dos  procedimentos
auxiliares a  que se  refere  a  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  a
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da
citada Lei. § 3º O Agente de Contratação, assim como os membros da
Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes do Município,  ou cedidos de outros
órgãos  ou  entidades  para  atuar  na  Prefeitura.  §  4º  O  Agente  de
Contratação  e  a  Comissão  de  Contratação  contarão,  sempre  que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas
acima.  §  5º  O  Agente  de  Contratação  e  a  Comissão  de  Contratação
contarão com auxílio  permanente de Equipe de Apoio formada por,  no
mínimo,  3  (três)  membros,  dentre  servidores efetivos ou ocupantes  de
cargos  em  comissão  da  Prefeitura  ou  cedidos  de  outros  órgãos  ou
entidades.  §  6º  Em  licitação  na  modalidade  Pregão,  o  Agente  de
Contratação  responsável  pela  condução  do  certame  será  designado
Pregoeiro. Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal
ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021, a autoridade municipal observará o seguinte:

-  a  designação  de  agentes  públicos  deve  considerar  a  sua  formação
acadêmica  ou  técnica,  ou  seu  conhecimento  em  relação  ao  objeto
contratado;

- a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente
público  para  atuação  simultânea  naquelas  mais  suscetíveis  a  riscos
durante o processo de contratação; e

–  previamente  à  designação,  verificar-se-á  o  comprometimento
concomitante  do  agente  com  outros  serviços,  além  do  quantitativo  de
contratos  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  a  uma  adequada
fiscalização contratual. CAPÍTULO III DO PLANO DE CONTRATAÇÕES
ANUAL Art. 6º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual,
com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob
sua  competência,  garantir  o  alinhamento  com  o  seu  planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo  único.  Na  elaboração  do  Plano  de  Contratações  Anual  do
Município,  observar-se-á  como parâmetro  normativo,  no  que couber,  o
disposto  na  Instrução  Normativa  nº  1,  de  10  de  janeiro  de  2019,  da
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art.  7º  Em âmbito  municipal,  a  obrigação  de  elaborar  Estudo  Técnico
Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e
obras,  inclusive  locação e  contratações  de  soluções  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.

Art. 8º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar
será opcional nos seguintes casos:

- contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;

- dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021;

- contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

- quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento,  inclusive  acréscimos  quantitativos  e  prorrogações
contratuais relativas a serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art.  9º  O  Município  elaborará  catálogo  eletrônico  de  padronização  de
compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo
critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna
de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que
se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema
Integrado  de  Administração  de  Serviços  Gerais  -  SIASG,  do  Governo
Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art.  10.  Os  itens  de  consumo adquiridos  para  suprir  as  demandas  do
Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de
artigos de luxo.

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a
escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que
se propõe, apresente o melhor preço.

§ 2º  Considera-se bem de consumo de luxo o que se  revelar,  sob os
aspectos de qualidade e   preço, superior ao necessário para a execução
do objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art.  11.  No procedimento  de  pesquisa  de preços  realizado  em âmbito
municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art.  12.  Adotar-se-á,  para  a  obtenção  do  preço  estimado,  cálculo  que
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais
dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§ 1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º
do art.  23 da Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  o valor  estimado
poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor
dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados
outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§  2º  Os  preços  coletados  devem ser  analisados  de  forma  crítica,  em
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados.

§  3º  A  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,  inconsistentes  ou
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como
parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº
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5,  de  26 de maio  de 2017,  da  Secretaria  de  Gestão do Ministério  da
Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de
recursos  próprios,  observar-se-á  como  parâmetro  normativo,  no  que
couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e
na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande
vulto,  o  edital  deverá  prever  a  obrigatoriedade  de  implantação  de
programa de  integridade  pelo  licitante  vencedor,  no  prazo  de  6  (seis)
meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro
normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que
couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de
março de 2015.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput
sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato será
rescindido pela Administração, sem

prejuízo  da  aplicação  de  sanções  administrativas  em  função  de
inadimplemento  de  obrigação  contratual,  observado  o  contraditório  e
ampla defesa.

CAPÍTULO VIII

DAS  POLÍTICAS  PÚBLICAS  APLICADAS  AO  PROCESSO  DE
CONTRATAÇÃO

Art.  16.  Nas  licitações  para  obras,  serviços  de  engenharia  ou  para  a
contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir,
exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do objeto da
contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica,
ou  oriundos  ou  egressos  do  sistema  prisional,  permitida  a  exigência
cumulativa no mesmo instrumento convocatório.

Art.  17.  Nas  licitações  municipais,  não  se  preverá  a  margem  de
preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO IX DO LEILÃO

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados
os seguintes procedimentos operacionais:

– realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá
ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão
fixados os valores mínimos para arrematação.

– designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o
qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º
do  art.  4º  deste  regulamento,  ou,  alternativamente,  contratação de um
leiloeiro oficial para conduzir o certame.

–  elaboração  do  edital  de  abertura  da  licitação  contendo  informações
sobre  descrição  dos  bens,  seus  valores  mínimos,  local  e  prazo  para
visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição
para participação, dentre outros.

– realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao
final, declarados os vencedores dos lotes licitados.

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação
por parte dos licitantes.

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de
plataforma  que  assegure  a  integridade  dos  dados  e  informações  e  a
confiabilidade dos atos nela praticados.

CAPÍTULO X

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo
de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do
menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada
ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§  2º  Na estimativa  de despesas de manutenção,  utilização,  reposição,
depreciação  e  impacto  ambiental,  poderão  ser  utilizados  parâmetros
diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas
disponíveis,  informações  constantes  de  publicações  especializadas,
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULO XI

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na
execução  de  contratos  com  a  Administração  Pública  deverá  ser
considerado na pontuação técnica.

Parágrafo  único.  Em  âmbito  municipal,  considera-se  autoaplicável  o
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação
técnica.

CAPÍTULO XII

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de
uso  disseminado  no  Município  deve  ter  em  conta  aspectos  como
adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar
ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser

alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos
com produtos não utilizados.

Parágrafo  único.  Em  âmbito  municipal,  a  programação  estratégica  de
contratações de software de uso disseminado no Município deve observar,
no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de
04 de abril  de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria nº 778,
de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia.

CAPÍTULO XIII

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art.  22.  Como critério  de  desempate  previsto  no  art.  60,  III,  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  efeito  de  comprovação  de
desenvolvimento,  pelo  licitante,  de  ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas
tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a
desigualdade  entre  homens  e  mulheres  e  o  preconceito  dentro  das
empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros
por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAPÍTULO XIV

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer
contraproposta.

DA HABILITAÇÃO

Art.  24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será
permitida, desde que prevista em edital,  a sua realização por processo
eletrônico  de  comunicação  a  distância,  ainda  que se  trate  de  licitação
realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133,
de 1º  de  abril  de  2021,  assegurado aos  demais  licitantes  o  direito  de
acesso aos dados constantes dos sistemas.
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Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema
informatizado  prevendo  acesso  por  meio  de  chave  de  identificação  e
senha  do  interessado,  presume-se  a  devida  segurança  quanto  à
autenticidade  e  autoria,  sendo  desnecessário  o  envio  de  documentos
assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de
capacidade  técnico-profissional  e  técnico-  operacional  poderão  ser
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou
notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado,
desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de
Contratação realize diligência para confirmar tais informações.

Art.  26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções  previstas  nos  incisos  III  e  IV  do caput  do  art.  156  da Lei  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição  técnica  ou  de  qualquer  ato  profissional  de  sua
responsabilidade.

CAPÍTULO XV

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS

Art.  27.  Para  efeito  de  participação  de  empresas  estrangeiras  nas
licitações municipais,  observar-se-á como parâmetro normativo,  no que
couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº
3,  de  26  de  abril  de  2018,  da  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  da
Economia.

CAPÍTULO XVI

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro
de  preços  para  contratação  de  bens  e  serviços  comuns,  inclusive  de
engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para
contratação  de  obras  de  engenharia,  bem  como  nas  hipóteses  de
dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de
preços  poderão  ser  adotadas  nas  modalidades  de licitação Pregão  ou
Concorrência.

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será
admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
sob pena de desclassificação.

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada
contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau
de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso
represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.

Art.  30.  Nos  casos  de  licitação  para  registro  de  preços,  o  órgão  ou
entidade  promotora  da  licitação  deverá,  na  fase  de  planejamento  da
contratação,  divulgar  aviso  de  intenção  de  registro  de  preços  -  IRP,
concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos
ou  entidades  registrem  eventual  interesse  em  participar  do  processo
licitatório.

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante
justificativa.

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido
de  participação  e  decidir,  motivadamente,  se  aceitará  ou  recusará  o
pedido de participação.

§  3º  Na hipótese de inclusão,  na  licitação,  dos quantitativos indicados
pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo
com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um)
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a
vantajosidade dos preços registrados.

Art.  32.  A  ata  de  registro  de  preços  não  será  objeto  de  reajuste,
repactuação,  revisão,  ou  supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

- descumprir as condições da ata de registro de preços;

-  não retirar  a  nota  de empenho ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos
incisos I, II e IV do

caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por
fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que
prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

I - por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO XVII

DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração
pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade
da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento
público,  que  deverá  conter  as  condições  gerais  para  o  ingresso  de
qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde
que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como
as respectivas condições de reajustamento.

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que
este for o beneficiário direto do serviço.

§  4º  Quando  a  escolha  do  prestador  for  feita  pela  administração,  o
instrumento  convocatório deverá  fixar  a  maneira  pela  qual  será feita a
distribuição  dos  serviços,  desde  que  tais  critérios  sejam  aplicados  de
forma objetiva e impessoal.

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma
vez a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPÍTULO XIII

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art.  36.  Adotar-se-á,  em  âmbito  municipal,  o  Procedimento  de
Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no
que couber, o disposto no Decreto Federal nº  8.428,  de 02 de abril  de
2015.

CAPÍTULO XIX

DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º
de  abril  de  2021,  o  sistema  de  registro  cadastral  de  fornecedores  do
Município  será  regido,  no  que  couber,  pelo  disposto  na  Instrução
Normativa  nº  3,  de  26  de  abril  de  2018,  da  Secretaria  de  Gestão  do
Ministério da Economia.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.428-2015?OpenDocument
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Parágrafo  único.  Em  nenhuma  hipótese  as  licitações  realizadas  pelo
Município  serão  restritas  a  fornecedores  previamente  cadastrados  na
forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for
condição  indispensável  para  autenticação  na  plataforma  utilizada  para
realização do certame ou procedimento de contratação direta.

CAPÍTULO XX

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os
particulares poderão adotar a forma eletrônica.

Parágrafo  único.  Para  assegurar  a  confiabilidade  dos  dados  e
informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser
classificadas  como qualificadas,  por  meio  do  uso  de  certificado  digital
pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XXI

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art.  39.  A  possibilidade  de  subcontratação,  se  for  o  caso,  deve  ser
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta,
ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve,
ainda, informar o percentual máximo permitido para subcontratação.

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa  proibição  constar
expressamente do edital de licitação.

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal
do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como
requisito de habilitação técnico-operacional,  foi  exigida apresentação de
atestados  com  o  objetivo  de  comprovar  a  execução  de  serviço,  pela
licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não
sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPÍTULO XXII

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 40. O objeto do contrato será recebido:

- em se tratando de obras e serviços:

provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  do
contratado de término da execução;

definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.

- em se tratando de compras:

provisoriamente,  em  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  do
contratado;

definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação
escrita do contratado.

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o
contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros
perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais
contratações que não apresentem riscos consideráveis à Administração.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno
valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XXIII

DAS SANÇÕES

Art. 41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções
previstas no art.  156 da Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  serão
aplicadas  pelo  secretário  municipal  da  pasta  interessada,  ou  pela
autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia
ou fundação.

CAPÍTULO XXIV

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art.  42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio,  o
disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, inclusive
quanto  à  responsabilidade  da  alta  administração  para  implementar
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos,
para  avaliar,  direcionar  e  monitorar  os  processos  licitatórios  e  os
respectivos  contratos,  com  o  intuito  de  alcançar  os  objetivos  dos
procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável,
assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e
às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas
contratações.

CAPÍTULO XXV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  43.  Em  âmbito  municipal,  enquanto  não  for  efetivamente
implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que
se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação
dos atos será promovida da seguinte forma:

- publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial,
admitida a publicação de extrato;

- disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições,
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento
de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de
sua reprodução gráfica.

Art.  44.  A Secretaria Municipal  de Administração poderá editar  normas
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar  informações
adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários
à contratação.

Art.  45.  Nas referências à utilização de atos normativos federais como
parâmetro  normativo  municipal,  considerar-se-á a redação em vigor na
data de publicação deste Decreto.

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Pastos Bons/MA, 27 de março de 2023.

Enoque Ferreira Mota Neto

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023

DISPÕE SOBRE O REGIME DE TRANSIÇÃO PARA A INTEGRAL E
EXCLUSIVA APLICABILIDADE DA LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021,  que instituiu  novo regime de licitações e  contratos e  da
outras providências no municipio de Pastos Bons/MA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  PASTOS  BONS,  ESTADO  DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO a Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021, Lei  de
Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais
de licitação e contratação;
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CONSIDERANDO que a nova Lei  Geral  de Licitações e Contratos
Administrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II,  ao estabelecer o
prazo de dois anos para se operar a revogação da Lei  Federal nº
8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  facultou  à  Administração,  nesse
período de transição, licitar ou contratar diretamente de acordo com
seu texto ou de acordo com a lei antecedente e normas correlatas até
então vigentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de
aplicação  do  regime  contratual  da  Lei  nº  8.666/93  aos  contratos
firmados  antes  de  sua  entrada  em  vigor  (art.  190  da  NLLCA)  ou
decorrentes  de  processos  cuja  opção de licitar  ou contratar  sob o
regime  licitatório  anterior  seja  feita  ainda  durante  o  período  de
convivência normativa (art. 191 da NLLCA);

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser
utilizado  para  a  aplicação  dos  regimes  licitatórios  que  serão
revogados pela Lei nº 14.133/2021 e, assim, em prestígio a segurança
jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito da Administração
Pública Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU
que concluiu inexistir óbice legal e de gestão para que a “opção por
licitar” pelo “regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março
de  2023,  por  meio  de  expressa  “manifestação  pela  autoridade
competente, ainda na fase preparatória”;

CONSIDERANDO o Comunicado nº 13/2022 da Secretaria de Gestão
do Governo Federal, publicado em 31 de dezembro de 2022, o qual
orienta que se “delimite prazo final para a publicação do edital ou do
aviso de contratação direta”;

DECRETA

Art.  1º  Que o  Município de  Pastos  Bons-MA,  até  31  de março  de 2023,
poderá optar por licitar ou contratar  de acordo com a disciplina constante
da Lei  Federal  nº 10.520,  de 2002,  e da Lei  nº 8.666,  de 1993,  ou pelas
normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, devendo a
opção ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de
contratação  direta.  Paragrafo  Primeiro:  A  definição  da  regência  legal  do
procedimento  licitatório  ou  da  contratação  direta  se  aperfeiçoa  com  a
manifestação  expressa  pela  autoridade  competente,  ainda  na  fase
preparatória,  que  autoriza  a  despesa  pretendida  e  o  prosseguimento  do
feito nos exatos termos por ele propostos. Parágrafo segundo: Os processos
licitatórios de que trata este artigo que não tiverem a publicação do aviso de
edital  realizada  até  31  de  dezembro  de  2023  deverão  ser  cancelados.
Parágrafo Terceiro: O disposto no “caput” e parágrafo segundo se aplica às
publicações de avisos ou atos de autorização e/ou ratificação de contratação
direta,  por  dispensa  ou  inexigibilidade  de  licitação.  Parágrafo  Quarto:  É
vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133, de 2021 com as Leis
Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, consoante art. 191 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021. Parágrafo Quinto: As contratações amparadas
com  recursos  da  União,  ainda  que  de  forma  parcial,  oriundos  de
transferências  voluntárias  deverão  observar  as  instruções  e  normas
indicadas  nos  respectivos  Instrumentos  de  Transferências  (Termos  de
Convênios, Contratos de Repasses etc.). Art. 2º Fica estabelecido que a fase
interna  dos  procedimentos  administrativos  licitatórios  disciplinados  pelo
regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como as contratações diretas regidas pela ela, só poderão ser iniciadas até
30 de março de 2023; Art. 3º Nas licitações cujas fases internas tenham sido
iniciadas  até  31  de março  de 2023,  e  autorizadas por  ato de autoridade
máxima competente, o respectivo contrato, ainda que assinados após esta
data,  e  toda a sua vigência,  serão regidos pelas regras  da legislação que
expressamente  foi  indicada  no  respectivo  instrumento  convocatório,  na
forma prescrita pelo art. 191 parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de

2021. Parágrafo Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda
com espectro da ultra atividade das normas revogadas, serem prorrogados
com  esteio  no  Artigo  191  da  Lei  14.133/2021,  e  nos  limites  das  leis
originárias  de  regência.  Art.  4º  O  contrato  cujo  instrumento  tenha  sido
assinado antes  da  entrada  em  vigor  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,
continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação de
regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 lei 14.133/21. Parágrafo
Único: Os contratos de que trata o caput poderão, ainda com espectro da
ultra  atividade  das  normas revogadas,  serem prorrogados  com esteio  no
Artigo 191 da Lei 14.133/2021, e nos limites das leis originárias de regência.
Art. 5º As Atas de Registro de Preços – ARP geradas pela respectiva licitação
cuja regência legal tenha sido a Lei 8.666/93 ou Lei 10.520/2002 continuarão
válidas durante toda a sua vigência, que pode alcançar o prazo máximo de
12 meses,  sendo possível  a celebração de contratos que delas decorram,
mesmo  após  a  revogação  da  Lei  nº  8.666/1993,  da  Lei  nº  10.520/2002.
Parágrafo Único:  Os contratos derivados  das ARP de que tratam o caput
serão regidos de acordo com as regras previstas na legislação de regência
originária,  na  forma prescrita  pelo  art.  190  Lei  nº  14.133/21.  Art.  6º  As
adesões  as  Atas  de  Registro  de  Preços  de  outros  Municípios  somente
poderão realizar- se se os atos preparatórios tenham iniciados até ao dia 31
de  março  de  2023,  bem  como  tenha  sido  autorizado  por  Autoridade
Competente  sem  prejuízo  da  demonstração  formal  da  vantajosidade  da
adesão  e  da  adequação  e  compatibilidade  das  regras  e  das  condições
estabelecidas no certame que originou a ata de registro de preços, com as
necessidades  e  as  condições  determinadas na  etapa de planejamento da
contratação. Parágrafo Único: Os contratos derivados das adesões de ata de
registro  de  preço,  serão  regidos  de  acordo  com  as  regras  previstas  na
legislação  de regência  originária,  na  forma prescrita  pelo  art.  190 Lei  nº
14.133/21, inclusive no que diz respeito a prorrogações e alterações. Art. 8º
Até a completa e perfeita integração do Sistema de gestão de contratos ao
Portal  Nacional  de  Compras Públicas  da Administração Pública Federal,  a
publicidade dos procedimentos mencionados no art.  1º  deste Decreto se
dará por  meio de veiculação no  Diário Oficial  do Município,  observando,
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 176 da Lei 14.133/2021. Art. 9º
Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. Pastos Bons/MA, 27
de março 2023. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal
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